
ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM No 1.490, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 

Senhor Presidente, 

A 

Atenciosamente, 

Cameli 
G'v/rnadt'do Estado do Acre 

(IY
Submeto a essa Augusta Assernbleia Legislativa, por intermédlo 

de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovaçâo, atendidos Os dispositivos 
que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei que "Altera a Lei 
1.908 de 31 de juiho de 2017, que dispOe sobre o Instituto de Administracao 
Penitenciária do Acre - IAPEN/AC." 

0 presente projeto tern por intuito promover regulamentação 
detathada do artigo 81  da tel supramencionada, no que concerne a competência da 
Escola de Administraçao Penitenciária. A referida alteraçâo, corn a insercäo de dois 
paragrafos, visa esclarecer o rnodo de remuneracao as atividades desenvolvidas, 
pontualmente no que diz respeito as ocupacöes de instrutor, palestrante, treinador, 
professor ou monitor da Escola. 

Na ocasiäo, e vátido ressaltar que este projeto de antemão deixa 
claro que as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrâo exciusivamente a 
conta dos recursos federals advindos do Fundo Penitenciário Nacional, não havendo, 
desta forma, custos que comprometam os cofres püblicos deste estado. 

E de born alvitre consignar que o Instituto de Administraçao 
Penitenciária do Acre - IAPEN/AC possul autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, sendo uma de suas finalidades planejar, implementar e coordenar as 
diretrizes no âmbito dos órgãos que compOem o IAPEN/AC. 

Corn essas consideraçOes, espero ter prestado Os 
esciarecimentos que se fazem necessários para melhor compreensâo dos termos do 
Projeto de Lei que ora temos a honra de submeter a aprovação de Vossa Excelência. 

Nesse sentido, submeto o presente Projeto de Lei Complementar 
ao exame dessa Augusta Casa de Leis, baseado em motivos determinantes de 
minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse püblico. 



ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No 11A 26 DE SETEMBRO DE 2019 

Altera a Lei n° 1.908, de 31 de juiho de 
2007, que "Dispâe sobre 0 instituto de 
Administração Penitenciária do Acre - 
IAPEN/AC." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  0 art. 80  da Lei n° 1.908, de 31 de jutho de 2007, passa 
a vigorar acrescido dos §10  e 20, corn a seguinte redaçâo: 

"Art. 8° 

§11  A instruçäo, monitoria, palestra, treinamento ou aula 
exercidos pelos servidores do IAPEN/AC, serão 
regulamentadas nos termos do art. 60, inciso XIX, desta Lei. 

§20  As atividades de instrutor, palestrante, treinador, professor 
ou monitor da Escola de Administração Penitenciária terão a 
vaioração da hora/aula definida na regulamentação prevista no 

§ 10, que nâo poderá ser superior a 0,4% caIculado corn base 
nos incidentes sobre o major vencimento do Instituto de 
Adrninistraçâo Penitenciária do Acre." (NR) 

Art. 2° As despesas decorrentes da aphcacão desta Lei 
correräo, exciusivamente, a conta dos recursos federais advindos do Fundo 
Penitenciário Nacionat, conforme piano de aplicaçâo aprovado para cada 
exercIclo financeiro, alérn de outros recursos federais que tenham destinaçäo 
especIfica para o sistema penitenciário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Rio Branco-Acre, 2 
1170  do Tratado de PetrOpolis e 5810  

setembr. de 2019, 1310  da Repüblica, 
st -do do acre. 

Qo)  .e 1  aCameli 
o!rna *or do Estado do Acre 


